
IVIENSAGEM N® mí2023, DE 11 DE ABRIL DE 2023

Excek=ntíssimo senhor presidente da câmara de vereadores,    LI DO  NA SESSÃO

Exoelentissimos Senhores VeTeadoTes, e

Excek=ntíssimas Senhoras Vereadoras
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Tenho  a  honra  de  encaminhar  para  appecjação dóà' N
Município de Mçosa do Ceará, o presente projeto de lei qLie versa sobre a alteração
do ATt. 6°, da L£i 788A2022, Lei Oiçamentária Anual.

A afte[ação proposta visa a adequação da Lei Orçamentária Anual uma
vez   que   a   drástica   redução   do   limfte   máximo   para   a   abeil:ura   de   cTédftos
sup[ementaies a que ficou autorizado o Poder Executivo repercutiu diretamente na
destinação  dada  aos  recursos  municipais,  limftando  drasticamente  os  limites  de
crédito ao Executivo  Municipal,  o que além de constituir violação aos princípios da
harmonia  e  independência  entre  os  Podenes  do  Municipio  de  Mçosa  do  Ceará,
acaba violando também os princípios da proporcionalidade e pazoabilk]ade.

Diante   do   Cenário   eoonômico   e   as   majs   variadas   e   complexas
obrigações financeiras e orçamentárias com as quais o Poder Executivo tem de se
ocupar é neoessário a adequação das verbas orçamentárias destinadas a crédhos
adicionais suplementaTes para o patamar de 60% (sessenta por oento).

Na certeza de que Vossas  Excelências terão condições de analisar a
importância desta iniciativa,  podendo debater a matéria e finalmente votá-la favora-
velmente, ficamos no aguardo de um parecer favorável a este plefto.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presjdente, as razões que me le-
vam a propor o presente Pnojeto de Lei.

Reftero a Vossa Excelência e aos demais Edis, os meus votos de pro-
fundo re§peíto e admiração a essa Egpégia Câmara Miinicipal e solicito a aprovação
do presente Projeto em regime de urgência urgent'issima.
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PRCWETO DE LEI N j2±±|AZ023, DE 11 DE ABFIIL DE 2023

Dispõe sobre a afteração do Art. 6°, da
Lej      Munj€ipal      788/2022      -      Lei
Orçamenüria    Anuat    (exercfcio    de
2023), ® dá outras pnwidências.

0 PREFEITO DE VIÇOSA DO CEARÁ€E, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela l±ri Oqgãnica do Município] faz saber que a Câmaia Municipal
de Viçosa do Ceará aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ArL 1® - 0 art. 6° da Lei Orçameiitária Anual - LOA 2023 (Lei Municipal n°
788XZ022) passa a ter a seguinte redação:

Ar[.   6°  -   Ficam  os  chefes  dos   poderes  executiifo  e
kgisiativomunicipaiautoftaqos_e_€bfircrédft.osadic_i?Tp_is
sJpiementares áté o limite d= PO¥ .(se_ssenta por CÊ,níp)_,
pór anulação parcia) ou ¢ota] de dgt?çÕps^£:p^arne.p.!_áj_a.s:'àà despeàa  drevista  para o exerc(cio _d.e 2023,~ utiiizanqo

como  .fonte -de  recursos  compensatórios  quaisquer  das.
disponibilidades refferidas po §_1_°.do art. 43 da Lei Federal
n° 4.320 de 17 de maiço de 1964.

I - Não serão contabilizados para efieitos do limite desse
arii9O:

a)   IncorpoTação   de _ supeTÚvft   Pn.anoe!To.  ap_;TdLO__eT_
baiahço óatrimonial do. e¥eTpíeio_ aplerjor: Tes^!eTO,S.
do Ari, 4:3, § 1°. inciso 1, da Lei Federal rp 4.320 de 17
de março de 1964;

b)  lncomóração do Excesso .de. arTÊcedaç.ão^, To^s^!e:::io^S.
do A;ri. 45, § 1° inciso 11, da Lei Federal n° 4.320 de 17
de maTço de 1964:

Arl 2® - Esta Lei entra em vúor na data de sua publicação, com eféftos
financeiros retroagindo a 01 de março de 2023.

Paço da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceaíá, aos 11 de abril de 2023.

FRANCISCO JO 0 FILHO


